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----------Aos vinte e um dias do mês de Março do ano dois mil e cinco, nesta vila de 
Bombarral e salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se uma reunião 
ordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor Presidente 
da Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro, do senhor vice-Presidente da Câmara 
João Carlos Barreiras Duarte, dos senhores Vereadores Rui Fernando Figueiredo 
Viola, Jorge Manuel Costa Pereira, Manuel Quintino Filipe Silva, José António Silva 
Filipe e Luis Alberto Camilo Duarte.------------------------------------------------------------------  
----------Secretariou a reunião o Assistente Administrativo Especialista Nuno Fernando 
Carreira Taborda Ferreira.------------------------------------------------------------------------------  
----------Pelas 16.35 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta a  reunião. 

ATENDIMENTO DO PÚBLICO 
0288. JOAQUIM CORREIA ANTÃO: Presente o senhor Joaquim Correia Antão, reclamou 

pelo facto de tendo solicitado ramal de água e esgotos para uma obra que fez e que 
pretende mais tarde vir a arrendar, lhe estarem a exigir que pague a ligação do 
contador desde já. ----------------------------------------------------------------------------------------  
----------Presente a Chefe de Secção Laura Rodrigues esclareceu que os serviços 
verificaram que havia muito casos de ligações de ramais que não eram pagas durante 
anos pelo que adoptaram o procedimento de cobrarem os mesmos no momento em 
que são requeridos. Por outro lado verificaram-se muitas situações de consumo ilegal 
de água em casos nos quais os proprietários tinham ramais de água mas não 
contadores, pelo que passou a ser exigido o pagamento do contador também nesta 
fase para procurar evitar essas situações. ---------------------------------------------------------  

0289. CARLA DA CONCEIÇÃO CALISTO NUNES BRAGA VIEIRA: Presente a senhora D. 
Carla da Conceição Calisto Nunes Braga Vieira acompanhada de seu marido, 
residentes em Lisboa, reclamaram pelo facto de terem apresentado um pedido de 
informação prévia para uma construção em A-dos-Ruivos, que foi uma primeira vez 
indeferida com fundamento em pareceres que eram favoráveis, reclamaram e foi 
novamente indeferido com novo fundamento. Tornaram a reclamar e receberam hoje 
nova comunicação de indeferimento desta vez com base numa deliberação de 
27.12.2004. Informaram que, embora trabalhem em Lisboa pretendem investir numa 
exploração agro-florestal naquele espaço. ---------------------------------------------------------  
----------O senhor Presidente da Câmara disse que um dos objectivos da autarquia é 
evitar a dispersão dos aglomerados urbanos e ter em atenção a prestação dos 
serviços públicos, para já não falar no desfiguramento da paisagem.-----------------------  
----------O senhor vereador José António Filipe disse que inicialmente votou 
favoravelmente esta informação prévia porque não estava por dentro do problema que 
constitui a construção em agro-florestal. Com o evoluir das situações passou a tomar 
posições mais rígidas. No Bombarral as excepções em agro-florestal passaram a ser 
regra. Não podem permitir a construção de quintinhas isoladas porque depois é muito 
oneroso satisfazer todas as necessidades em termos de infra-estruturas, à parte os 
milhares de contos pagos para a elaboração do PDM e suas alterações que vêm a ser 
desvirtuados por soluções avulsas. Sugeriu que na próxima reunião se desloque ao 
local. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
0290. ACTA N.º 11/2005: Depois de lida e achada conforme foi deliberado por maioria com 
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a abstenção do senhor vereador Rui Viola e o voto favorável dos restantes membros 
do executivo aprovar a acta n.º 11/2005 respeitante à reunião de Câmara de 
14.03.2005.-------------------------------------------------------------------------------------------------  

ORDEM DO DIA 
0291. OBRAS PARTICULARES:-----------------------------------------------------------------------------  
0291.01 CONSTRUIR MORADIA E MURO – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Presentesso 

n.º 19/05/01, iniciado a requerimento apresentado pela senhora D. Maria Amélia 
Ramos Gomes, datado de 03.02.2005, com o projecto de arquitectura para construir 
moradia e muro sitos no Pomarinho, freguesia de Carvalhal, foi adiada a sua 
apreciação para a próxima reunião. ------------------------------------------------------------------  

0291.02 INFORMAÇÃO PRÉVIA: Apreciado o processo n.º 7/05/02, iniciado a requerimento 
apresentado pela senhora D. Maria do Rosário Gualdino Talaia Godinho, datado de 
2005.02.23, foi deliberado por unanimidade emitir informação prévia favorável para 
construção de edifício de habitação multifamiliar sito na Rua 9 de Abril, vila e freguesia 
de Bombarral, condicionado ao cumprimento do parecer constante das folhas 28 e 29 
do processo. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

0291.03 ALTERAÇÕES EFECTUADAS NO DECURSO DA CONSTRUÇÃO DE MORADIA – 
PEDIDO DE LICENCIAMENTO: Apreciado o processo n.º 18/03/01, iniciado a 
requerimento apresentado pela senhora D. Ana Sofia Valentim Gomes, datado de 
2005.03.01, a solicitar licença para alterações efectuadas no decurso e verificando-se 
que foram presentes os necessários projectos de especialidades, foi deliberado por 
unanimidade deferir o licenciamento.-----------------------------------------------------------------  

0291.04 ALTERAÇÕES Á CONSTRUÇÃO DE MORADIA UNIFAMILIAR – PROJECTO DE 
ARQUITECTURA E PEDIDO DE LICENCIAMENTO: Apreciado o processo n.º 
14/02/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Virgílio Baptista Cavalheiro 
e outro, datado de 2005.02.24, foi deliberado por unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura e deferir a  licença para alterações à construção de moradia unifamiliar sita 
no lugar da Columbeira, freguesia de Roliça. ------------------------------------------------------  

0291.05 CONSTRUIR PISCINA – PEDIDO DE LICENCIAMENTO: Apreciado o processo n.º 
56/04/01, iniciado a requerimento apresentado pela senhora D. Ana Maria Pires 
Correia Cassiano Neves, datado de 2005.03.02, a solicitar licença para construção de 
piscina sita no lugar do Rossio do Carvalhal, freguesia de Carvalhal e verificando-se 
que foram presentes os necessários projectos de especialidades, foi deliberado por 
unanimidade deferir o licenciamento pelo período de 4 meses. -------------------------------  

0291.06 APROVAÇÂO EM MINUTA: As deliberações respeitantes a obras particulares foram 
aprovadas em minuta para produzirem efeitos imediatos.---------------------------------------  

0292. CONSTRUÇÃO DE DEPENDÊNCIA AGRÍCOLA: Foi deliberado por unanimidade e 
em minuta aprovar a seguinte proposta: “Considerando que por virtude do 
alargamento da estrada de ligação Azambujeira / Baraçais, em execução, se torna 
necessário proceder à demolição de uma casa que serve de recolha de alfaias 
agrícolas e outros apetrechos, pertença de Joaquim Luís Correia herdeiros, inscrita na 
matriz sob o artigo 137 da freguesia de Roliça, com a área de implantação de cerca de 
65 m2; considerando que feita a abordagem dos herdeiros de Joaquim Luís Correia – 
Francisco José Luís Correia, casado, residente na Rua do Brejo, 7, Azambujeira dos 
Carros; Maria de Jesus Correia, viúva, residente na Amadora; Maria Helena Correia 
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Madeira, viúva, residente em Lisboa e Maria Suzete Correia, viúva, residente na 
Amadora, os mesmos concordaram com a demolição e cedência, desde que em 
substituição da casa a demolir, fosse construída nova dependência para a referida 
recolha de alfaias agrícolas e outros apetrechos no logradouro do artigo 136 da 
freguesia de Roliça. Porque feita a solicitação do local para construir a nova 
dependência foi-me indicado o logradouro do armazém que os interessados possuem 
na mesma rua; pedido aos serviços que fizeram o respectivo enquadramento, 
conforme desenho, foi feita a respectiva implantação com a área bruta de 65.55 m2, 
por isso idêntica à que se vai demolir para o alargamento da estrada. Proponho: 
aprovação da construção de dependência com a área de implantação bruta de 65,55 
m2 para recolha de alfaias agrícolas e outros apetrechos na Rua do Brejo – 
Azambujeira dos Carros.”-------------------------------------------------------------------------------  

0293. ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA 2005: Foi marcada uma 
reunião extraordinária para dia 23 de Março pelas 14.00 horas para apreciação e 
votação do assunto em epígrafe. ---------------------------------------------------------------------  

0294. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2004: Foi marcada uma reunião extraordinária para 
dia 23 de Março pelas 14.00 horas para apreciação e votação do assunto em epígrafe. 

0295. ACTUALIZAÇÃO DAS TARIFAS DE ÁGUA: Apreciada a informação n.º 9/05, de 
2005.03.17, foi deliberado por unanimidade e em minuta aprovar a actualização das 
tarifas de água em 3,4%. -------------------------------------------------------------------------------  

0296. MONUMENTO FÚNEBRE DO TENENTE CORONEL LAKE: Apreciado o ofício da 
British Historical Society, propondo-se financiar parte do restauro do monumento em 
epígrafe em face da aproximação das celebrações do bi-centenário das Invasões 
Francesas, foi deliberado por unanimidade conceder um apoio financeiro no montante 
de € 900 para o efeito.-----------------------------------------------------------------------------------  

0297. PROTOCOLO DE UTILIZAÇÃO DE VIATURAS MUNICIPAIS: Foi deliberado por 
unanimidade aprovar a seguinte proposta de protocolo: “Entre a Câmara Municipal de 
Bombarral, representada pelo seu presidente António Carlos Albuquerque Álvaro  e o 
Serviço Social dos Trabalhadores Autárquicos do Município do Bombarral, e nos 
termos do artigo 18.º do Regulamento de Utilização das Viaturas de Passageiros ao 
Serviço da Educação, Cultura, Desporto e Tempos Livres, é celebrado o seguinte 
protocolo: Artigo 1.º - O Serviço Social dos Trabalhadores Autárquicos do Município do 
Bombarral encontra-se a disputar campeonatos de pesca, necessitando para as 
deslocações de transportes; Artigo 2.º - O Serviço Social dos Trabalhadores 
Autárquicos do Município do Bombarral dará conhecimento prévio e atempado à 
Câmara Municipal de Bombarral das deslocações a efectuar no âmbito do campeonato 
referido no artigo 1.º; Artigo 3.º - A Câmara Municipal de Bombarral cederá a viatura 
necessária desde que a mesma se encontre disponível nas datas solicitadas até 
atingir uma quilometragem máxima de 2500 km em conta corrente a ser considerado 
no valor do subsídio anual a estabelecer pela Câmara Municipal. Artigo 4.º - O 
presente protocolo é válido até ao dia 31 de Dezembro de 2005.” ---------------------------  
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DELIBERAÇÕES: Nos termos do disposto no artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, foi reconhecida por unanimidade, a urgência de deliberação imediata dos 
seguintes assuntos:---------------------------------------------------------------------------------------  

0298. PLANO DE PORMENOR DA VÁRZEA DA PEDRA: Apreciada a informação n.º 
21/DOPPU/SPUR/05, foi deliberado por unanimidade e em minuta aprovar a proposta 
preliminar do Plano de Pormenor da Várzea da Pedra, bem como, instalar na área do 
Plano equipamentos do tipo educação, saúde, espaços verdes, desporto ou recreio. --  

0299. EURO 2007: Foi deliberado por unanimidade aprovar a seguinte proposta: “Por 
unanimidade a UEFA deliberou entregar a organização do Euro 2007 em Futsal ao 
nosso país. Assim Portugal através da Federação Portuguesa de Futebol vai organizar 
o Campeonato da Europa de Futsal entre os dias 22 e 30 de Novembro de 2007. A 
candidatura Portuguesa ganhou pela excelência e capacidade dos dois recintos que 
irão acolher a prova: Pavilhão Rosa Mota e Pavilhão dos Congressos de Matosinhos. 
Esta organização é mais uma prova inequívoca do prestígio que o nosso país tem 
junto das mais altas instâncias do futebol Europeu e mundial. Espera logicamente a 
Federação Portuguesa de Futebol a colaboração em termos logísticos quer do 
governo quer das autarquias locais. Assim, para que o Bombarral não se deixe 
ultrapassar por outros concelhos, propõe-se: Que a Câmara Municipal de Bombarral 
contacte urgentemente com a Federação Portuguesa de Futebol a fim de lhe oferecer 
as condições logísticas existentes no nosso concelho, para que uma das equipas 
participantes no Euro 2007 possa vir utilizar o Bombarral como centro de estágio no 
período que antecede o inicio do Europeu e nomeadamente o Pavilhão Municipal, a 
Piscina Municipal e a Hotelaria do concelho.” -----------------------------------------------------  

0300. PRÓXIMA REUNIÃO DE CÂMARA: Foi decidido que a reunião de Câmara da 
próxima semana será adiada de segunda-feira para quinta-feira dia 31 de Março, pelas 
21.00 horas.------------------------------------------------------------------------------------------------   

 
----------Pelas 20.20 horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente acta, que 
depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do orgão e pelo 
funcionário municipal que a lavrou .------------------------------------------------------------------  
 
O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


